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 ACTA Nº 01 - 2025 DO EXECUTIVO DA  1 

UNIÃO DE FREGUESIAS DE BOMBARRAL E VALE COVO 2 

 3 

----------Aos dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, nesta 4 

Sede da União das freguesias de Bombarral e Vale Covo, na Rua Luís de Camões nº 5 

2, na Vila de Bombarral, reuniu ordinariamente o Executivo da União de Freguesias 6 

em reunião ordinária pelas 21h00. ------------------------------------------------------------------ 7 

----------Presentes o Presidente Sérgio Manuel da Silva Duarte, a Secretaria Maria 8 

Conceição Marques Ferreira Espírito Santo, o Tesoureiro Nuno Ricardo Ferreira 9 

Figueiredo, a vogal Luísa Alexandra Gonzaga Teixeira da Silva e o vogal José Eduardo 10 

Alexandrino. ---------------------------------------------------------------------------------------------- 11 

----------Aprovação da ata da reunião anterior: Depois de foi aprovada a ata nº 23 da 12 

reunião do dia 19 de dezembro de 2024. ---------------------------------------------------------13 

----------ORDEM DE TRABALHOS: -------------------------------------------------------------------- 14 

1 – DIVERSA CORRESPONDÊNCIA RECEBIDA: --------------------------------------------------- 15 

Pelo presidente foi dado conhecimento de diversa correspondência que foi recebida 16 

na junta desde a última reunião. -------------------------------------------------------------------- 17 

2 – ATIVIDADE DESENVOLVIDA DESDE A ÚLTIMA REUNIÃO: -------------------------------18 

Pelo Presidente foi o executivo informado de todas as atividades que se tem vindo a 19 

desenvolver desde a última reunião. --------------------------------------------------------------- 20 

----------OUTROS ASSUNTOS DE INTERESSE PARA A UNIÃO DE FREGUESIAS------------- 21 

3 – APAS FLORESTA – ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES FLORESTAIS – MAPA 22 

LOCALIZAÇÃO - AGENDA:------------------------------------------------------------------------------23 

----------Presente email da APAS Floresta em que informam de que integram um 24 

grupo que visa a melhoria da gestão florestal e que enviam mapa de prédio que 25 
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integra o mapa em causa e que pretendem que a UFBVC se pronuncie dentro de um 26 

prazo de se tem algo a opor à continuação deste tipo de exploração. Foi deliberado 27 

por unanimidade dar parecer favorável à exploração. ----------------------------------------- 28 

4 – CEDENCIA DE INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS: -------------------------------------------29 

----------Presente email da empresa Planeta Informático a pedir colaboração e 30 

cedência de instalações e de equipamento para a formação de aplicação de 31 

produtos fito farmacêuticos de 35 horas, sendo a mesma composta de formação 32 

teórica e de formação prática, tendo como contrapartida o pagamento de 180,00€. 33 

Foi deliberado por unanimidade aceitar a proposta e colaborar na realização da 34 

formação tão necessária a agricultores da freguesia. ------------------------------------------ 35 

5 – PARECER DE PENOSIDADE E INSALUBRIDADE - PARECER: ------------------------------36 

----------Presente email da empresa INTERPREV, Lda a apresentar proposta para a 37 

emissão de parecer de penosidade e insalubridade no sentido de se saber se os 38 

colaboradores da freguesia podem ou não ter direito a subsídio. Foi deliberado 39 

aceitar a proposta de 300,00€ acrescido do valor do IVA à taxa legal de delegar no 40 

presidente as formalidades do processo. ---------------------------------------------------------- 41 

6 – CONFERENCIA VICENTINA DO SANTISSIMO SALVADOR DO MUNDO – FABRICA 42 

DA IGREJA PAROQUIAL DE BOMBARRAL: --------------------------------------------------------43 

----------Na sequência de protocolo estabelecido há anos com a Fábrica da Igreja 44 

Paroquial de Bombarral foi deliberado continuar a apoiar a Conferencia Vicentina do 45 

Santíssimo Salvador do Mundo com um valor de 250,00€ mensais em 2025 e pagar 46 

1.000,00€ relativos aos meses de setembro a dezembro de 2024. ------------------------- 47 

----------Esta deliberação foi aprovada em minuta para que possa produzir efeitos 48 

imediatos. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 49 



 
 
 
 
 
 

Executivo da União das Freguesias de Bombarral e Vale Covo 

3 
 

7 – REGIME DE TEMPO INTEIRO: O presidente informou que em 2025 vai usufruir da 50 

prorrogativa de poder exercer as funções a tempo inteiro (Artigo 27º, alínea b) da 51 

Lei nº 69/2021, de 20 de outubro) e que a UFBCV cumpre as exigências legais para 52 

que assim seja, devendo ser esta situação à DGAL.  Mais informou que pretende 53 

também atribuir o outro meio tempo ao vogal José Eduardo Alexandrino como tem 54 

vindo a ser desempenhado desde o inicio do mandato.--------------------------------------- 55 

8 - DESPESAS COM O PESSOAL PARA O ANO DE 2025: Presente proposta nº 1/2025 56 

sobre o disposto nos n.º 2 e 3 do artigo 31.º do anexo da Lei n.º 35/2014, de 20 de 57 

junho, na sua redação atual, Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante, 58 

LTFP, compete ao Dirigente Máximo do Serviço, neste caso à Junta de Freguesia, 59 

decidir no prazo de quinze dias após o início da execução orçamental, o montante 60 

máximo a afetar a cada um dos seguintes encargos: Encargos com as 61 

Remunerações; Recrutamento dos trabalhadores necessários à ocupação dos postos 62 

de trabalho previstos, e não ocupados do mapa de pessoal aprovado; Alteração de 63 

posicionamento na categoria dos trabalhadores, e Atribuição de prémios de 64 

desempenho. Apreciado o assunto foi deliberado por unanimidade aprovar a 65 

proposta e autorizar as despesas a ela inerentes. ----------------------------------------------- 66 

----------Esta deliberação foi aprovada em minuta para que possa produzir efeitos 67 

imediatos. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 68 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião pelas 22h30, a qual vai ser 69 

assinada pelo senhor presidente e por mim, secretaria, que a elaborei.-----------------70 

O Presidente: _________________________________________________________  71 

A Secretária: __________________________________________________________ 72 


